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OF.EXT. Nº 066/2025/DG/SL 

Viana, 16 de outubro de 2025 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.494, de 16 de outubro de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 118/2025, de autoria do Poder Executivo, transladado no Autógrafo 

de Lei nº 3.494, de 16 de outubro de 2025. 

 

Informo que na 32ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de outubro de 2025, foi 

aprovada emenda modificativa ao projeto originário, cuja Redação Final segue abaixo. A 

emenda visa corrigir impropriedades na técnica legislativa que comprometiam a clareza e a 

segurança jurídica, pois o texto original reproduzia, de maneira desnecessária, a íntegra do 

Anexo Único, bem como não mencionava expressamente a Lei n°. 3.427, de 18 de dezembro 

de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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REDAÇÃO FINAL 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.494, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Altera o anexo I da Lei n° 3.427/2024, que estima a 

receita e fixa despesa do Município de Viana para o 

exercício de 2025. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

 

Art. 1º  O Anexo I - Subvenções Sociais, Contribuições Correntes e Auxílios da Lei nº 3.427, de 18 de de-
zembro de 2024, passa a vigorar acrescido da seguinte entidade: 

"Associação de Pastores e Líderes Evangélicos do Município de Viana/ES - ASPLEVI". 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Papa João Paulo II, 16 de outubro de 2025. 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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ANEXO I – SUBVENÇÕES SOCIAIS, CONTRIBUIÇÕES CORRENTES E AUXÍLIOS. 

 

 

 

INSTITUIÇÃO SECRETARIA RESPONSÁVEL 

AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RE-

CURSOS ASSISTENCIAIS SUDESTE BRASILEIRA- ADRA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE VIANA - APAE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

INSTITUTO FAMÍLIA FELIZ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CASA DOS MENORES DE CAMPINAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

LAR GENOVEVA MACHADO - LGM FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS AUTISTAS DO ES-

TADO DO ESPIRITO SANTO - AMAES VIANA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

DE VIANA - APAE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS AUTISTAS DO ES-

TADO DO ESPIRITO SANTO - AMAES VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSOCIAÇÃO DE PASTORES E LÍDERES EVANGÉLICOS 

DE VIANA - ASPLEVI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

fls. 6
Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310031003200370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Viana, 16 de outubro de 2025.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 22478/2025 
Proposição: Autógrafo de lei n° 63/2025 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa:  
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
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